
ANEXO I – MODELO PROPOSTA DE PREÇO

AO 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021

 
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA
AUTOMAÇÃO DE COLETA DE LEITURAS  COM  IMPRESSÃO  SIMULTÂNEA DE  FATURAS COM
IMPLANTAÇÃO,  TREINAMENTO  E  SUPORTE  DO  SOFTWARE  NA  PLATAFORMA  WINDOWS
MOBILE – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II
– TERMO DE REFERÊNCIA.

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOTE  01  -   LOCAÇÃO  DE  SOFTWARE  PARA AUTOMAÇÃO  DE  COLETA DE  LEITURAS  COM
IMPRESSÃO SIMULTÂNEA DE FATURAS COM IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE DO
SOFTWARE NA PLATAFORMA WINDOWS MOBILE

Item Descrição Quantidade Valor
Unitário

Valor total

01 Prestação  de  serviço  -  taxa  de
implantação  (conversão,
customização)  de  programa  de
computador (softwares) 

01 R$ R$

02 Prestação de serviço- programa de
computador(softwares)  e  serviços
p/automação  de  coleta  de
leitura/cálculo/emissão das contas
de água /esgoto 

12 R$ R$

Valor Total do Lote (ITEM 1 + ITEM 2) R$

OBSERVAÇÕES:

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  datilografada  ou  impressa  por  qualquer  processo
eletrônico, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) - número do Edital e do Pregão;

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ



c) Descrição precisa do objeto da presente licitação, quantidade, em conformidade com as especificações do
Anexo I e II;

d) preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, para
o  objeto  ofertado,  apurado  à  data  de  sua  apresentação,  sem  inclusão  de  encargo  financeiro  ou  previsão
inflacionária.  Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais
como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de qualquer natureza
e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas  relacionadas  com  o  objeto  da  presente  licitação,  CIF  -
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE FUNCIONALIDADES/BIRIGUI-SP;

e) Para efeitos de classificação das propostas será considerado o valor total do LOTE, porém deverá constar na
proposta a descrição precisa dos objetos que o compõem, com a indicação do preço unitário dos itens, em
conformidade com as especificações do Anexo I;

f) A licitante que sagrar-se vencedora deverá apresentar a proposta readequada em até 24 (vinte e quatro) horas
após o encerramento da sessão pública. Não o fazendo, a mesma será desclassificada.

APRESENTADA A PROPOSTA A PROPONENTE ESTARÁ AUTOMATICAMENTE ACEITANDO E
SE SUJEITANDO ÀS CLÁUSULAS DO EDITAL.

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ


